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artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, 
de 23 de Setembro, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa estatuída 
no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de Dezembro:

Quadro de Oficiais TPAA:

CAP TPAA RES -QPfe 020610 -F, José Manuel Tavanez dos Santos 
Valente — MOB

Conta esta situação desde 2 de Junho de 2008.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Junho de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 
Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Leça, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 872/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais TOCC
CAP TOCC RES -QPfe 004841 -A António Milton de Seixas Fer-

nandes — MOB

Conta esta situação desde 02JUN2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
2 de Junho de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 873/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais TMMEL:
CAP TMMEL RES -QPfe 014513 -A, Francisco Manuel de Jesus 

Lopes — MOB.

Conta esta situação desde 02JUN2008.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
2 de Junho de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa. MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 874/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em seguida 

mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, 
de 23 de Setembro, tendo em consideração as disposições transitórias pre-
vistas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa estatuída no 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de Dezembro:

Quadro de Oficiais TMMEL
CAP TMMEL RES -QPfe 008678 -K, António Carrasco Casta-

nho — MOB

Conta esta situação desde 3 de Junho de 2008.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
3 de Junho de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Leça, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 875/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22 de Dezembro:

Quadro de Oficiais TMMA:
CAP TMMA RES -QPfe 018642 -C, Ramiro dos Santos Galego 

Luís — MOB

Conta esta situação desde 9 de Junho de 2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
9 de Junho de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Less, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 876/2008
 Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto-
-Lei n.º 166/05, de 23SET, em conjugação com o artigo 37.º do Estatuto 
da Aposentação e com o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 173/2001, 
de 31MAI.

Quadro de Oficiais ENGEL
CAP ENGEL RES -QPe 039637 -A, Carlos Manuel Rocha dos Santos 

Cravo — DE

Conta esta situação desde 17 de Abril de 2008.
Transita para o ARQC desde a mesma data
26 de Junho de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Jorge Manuel da Silva Fenandes Lessa, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 877/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais TMMEL
COR TMMEL RES -QPfe 002993 -K Luís Filipe Marques Pereira 

dos Santos  -MOB

Conta esta situação desde 01JUL2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
2 de Julho de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, MGEN/PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Despacho n.º 28512/2008
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º e 36.º do 

Código do Procedimento Administrativo, do Decreto Lei 197/99, de 8 de 
Junho e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, delego no Chefe do 
Estado Maior, em substituição, Coronel de Infantaria Fernando dos Santos 
Afonso, as minhas competências para prática dos seguintes actos:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
e com empreitadas de obras públicas, nos termos da alínea a) do n.º 1 
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do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, bem como 
praticar os demais actos decisórios previstos no Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, até 
ao limite de € 75.000;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, até ao montante de € 150 000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território na-
cional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

d) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações em 
serviço, que decorram em território nacional, bem como o processa-
mento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de Junho;

e) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 2 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações que me 
sejam dirigidos relacionados com as competências, ora delegadas;

2 — Subdelegação de competências — o ora delegado é autorizado 
a subdelegar, com carácter pessoal, nas seguintes entidades:

a) No Presidente do Conselho Administrativo do Comando -Geral;
b) Nos Comandantes das Subunidades do Comando -Geral com órgão 

de gestão financeira;

3 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

4 — O presente despacho produz efeitos desde 6 de Outubro de 
2008;

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedi-
mento Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, no 
âmbito das matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da 
República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante -Geral, Luís Nelson Ferreira 
dos Santos, tenente -general. 

 Regimento de Cavalaria

Despacho n.º 28513/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 25456/2008, 
de 16 de Setembro de 2008, do Tenente -General Comandante -Geral, 
subdelego no Comandante do 4.º Esquadrão do Regimento de Cavala-
ria, Capitão de Cavalaria, Adriano José Torrão Cristiano, publicado no 
Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 de Outubro de 2008, as 
competências relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de 
realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas 
de obras públicas, aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 5.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 10.000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 09 de Outubro de 
2008.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante, João de Brito Mariz dos 
Santos, tenente-coronel de cavalaria. 

 Despacho n.º 28514/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 25456/2008, 
de 16 de Setembro de 2008, do Tenente -General Comandante -Geral, 
subdelego no Comandante do Esquadrão de Comando do Regimento 
de Cavalaria, Capitão de Cavalaria, Hugo Alexandre Soares Barjona 
Gomes, publicado no Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 
de Outubro de 2008, as competências relativas aos seguintes actos de 
gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas 
de obras públicas, aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 5.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 10.000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 09 de Outubro de 
2008.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante, João de Brito Mariz dos 
Santos, tenente-coronel de cavalaria. 

 Despacho n.º 28515/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, e no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 25456/2008, 
de 16 de Setembro de 2008, do Tenente-General Comandante-Geral, 
subdelego no Comandante do 3.º Esquadrão do Regimento de Cavala-
ria, Capitão de Cavalaria, Pedro Miguel Rico Ramalho, publicado no 
Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 de Outubro de 2008, as 
competências relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de 
realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas 
de obras públicas, aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 5.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 10.000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 03 de Setembro de 
2008.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante, João de Brito Mariz dos 
Santos, tenente-coronel de cavalaria. 

 Despacho n.º 28516/2008

Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
nos termos dos n.os 11 e 11.2 do despacho n.º 25456/2008, de 16 de 
Setembro de 2008, do Tenente -General Comandante -Geral, subdelego 
no Presidente do Conselho Administrativo do Regimento de Cavalaria, 
Tenente Coronel de Cavalaria, João José Vieira de Andrade e Sousa, 
publicado no Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 de Outubro 




